
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 282-A, de 2016, do Senado Federal, que "altera a 

Constituição Federal para vedar as coligações nas eleições 

proporcionais, disciplinar a autonomia dos partidos políticos e 

estabelecer normas sobre fidelidade partidária e funcionamento 

parlamentar dos partidos políticos; e estabelece normas de transição", e 

apensadas - PEC28216 

 

 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2017 

 

Requer a realização de seminário no 

estado de Pernambuco para debater sobre a 

PEC 282 de 2016, tendo como convidados, 

entre outros o Presidente do TRE/PE e 

representante da OAB/PE. 

 

 

 

 

  Senhor Presidente:  

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 24, XIII, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de seminários, 

visando auxiliar os trabalhos desta Comissão, no estado de Pernambuco para 

debater sobre a PEC 282 de 2016. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos dias atuais, há trinta e cinco partidos políticos com registro no TSE. Vinte e 
seis deles com representação na Câmara dos Deputados (vinte e oito antes da 
Emenda Constitucional n.º 91, de 18 de fevereiro de 2016, que abriu janela de 
um mês para a troca de partidos sem perda de mandato).   
 
Outros cinquenta e dois partidos políticos em formação aguardam o registro de 
seu estatuto e dos seus órgãos de direção nacional pelo TSE. 
 



O nível de fragmentação no Poder Legislativo brasileiro não encontra paralelo 
em nenhum outro país do mundo, segundo o cientista político Jairo Nicolau. 
 
Do pluripartidarismo previsto no caput  do art. 17 da Constituição Federal, 
passamos ao multipartidarismo, que constitui uma degeneração do primeiro, 
caracterizada pela exagerada proliferação de agremiações partidárias, que 
passam a ter pouca ou nenhuma diferença ideológica essencial entre si. 
 
Enquanto o sistema bipartidário acarreta uma reconhecida sub-representação 
da sociedade, o multipartidarismo (excesso na aplicação do princípio do 
pluripartidarismo, conforme acima mencionado) acarreta uma significativa 
“sobre-representação” dos diversos segmentos da sociedade, com todas as 
suas ideologias e tendências. 
 
É importante, nesse cenário, que as graves distorções geradas no sistema 
representativo brasileiro, por essa acentuada proliferação de partidos, sejam 
sanadas, de forma que seja reforçado o conteúdo ideológico e programático de 
nossas agremiações. Além disso, é necessário racionalizar o sistema político-
partidário, reduzindo substancialmente o volume de recursos necessários para 
sua operação. 
 

É com o intuito de colher contribuições para o bom equacionamento do debate 

que proponho a realização do seminário acima referido. 

 

Sala de sessões, em 7 de junho de 2017 

 

 

BETINHO GOMES 

Deputado Federal – PSDB/PE 


